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DECRETO NO 4835 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

Houoloca Lauoos oe AvalHçÃo

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Aft. 10 - HOMOLOGAR os Laudos de Avaliação Nos 012/2016,

0L3120t6 e 0L4120I6, emitidos em 24 de outubro de 20L6 pela Comissão

Permanente de Indicação e Avaliação de Bens Imóveis designada pela Portaria no

324 de 30 de dezembro de 2015, sendo que os laudos passam a fazer parte do

presente Decreto.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRarNFrr oo Pnrrero Muuqpnl or MIssRr, 16 or DEzEMBRo or 2016.
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Prefeito Municipal
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LAUDo DE AVALTAÇÃo n" 012t2016

A Comissao Permanente de lndicação e Avaliação de Bens lmóveis, nomeada pela Portaria 324 de

3011212015, em atendi mento ao Memorando 04912016 da Secretaria Municipal de Administração, se reuniu

a fim de avaliar o imóvel a seguir:

1) - Lote Urbano 74-81 da Gleba n'05, com área de 365,27, da Colonia Rio Quarto, situado no P. U. de

Missal-PR, Matrícula n' 39262.

Considerando:

a) Que a área foi Decretadas de Utilidade Pública para fins de integração ao sistema viário do

município.

b) O benefício gerado pela valorização das áreas lindeiras em decorrência de abertura de via pública.

c) A possibilidade de loteamento das áreas lindeiras a área afetada ser benéfica aos proprietários do

imóvel.

Avalia a ârea afetada para fìns de integração ao sistema viário do município em R$ 0,10 /m' (dez centavos

de Real por metro quadrado).

A presente é emitida em três vias de igual teor e forma.

(Ê
Alexandre Cristiano tteck

Presidente

Missal, 24 de outubro de 2016
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tnuoo or AvntnÇÃo n" ot3/zoto

A Comissão Permanente de lndicação e Avaliação de Bens lmóveis, nomeada pela Portaria 324 de

3011212015, em atendi mento ao Memorando 04912016 da Secretaria Municipal de Administração, se reuniu

a fim de avaliar os imóveis a seguir:

1) - Lote Urbano 10-D, da quadra n' 44, com área de 288,00m2, situado no P. U. de Missal-PR,

Matrícula n' 392'13.

2) - Lote Urbano 2C, da quadra n'02, com área de 591,42m", do Loteamento "Vila Dom Armando,

situado no Município de Missal, Matrícula 38662.

a) Que as áreas foram Decretadas de Utilidade Pública para fins de integração ao sistema viário do

município.

O benefício gerado pela valorização das áreas lindeiras em decorrência de abertura de via pública.

A possibilidade de loteamento das áreas lindeiras a área afetada ser benéfica aos proprietários do

imóvel.

Avalia as áreas dos imóveis descritos nos itens 1) e 2), para fins de integraçao ao sistema viário do

município do em R$ 0,10 lm'(dezcentavos de Realpor metro quadrado).

A presente e emitida em três vias de igualteor e forma.

Missal,24 de outubro de 2016
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LAUDo DE AVALTAÇÃo n" o14t2016

A Comissão Permanente de lndicação e Avaliação de Bens lmóveis, nomeada pela Portaria 324 de

3011212015, em atendi mento ao Memorando 049/20'16 da Secretaria Municipal de Administração, se reuniu

a fim de avaliar os imóveis a seguir:

ry - Parte ideal correspondente a 388,26m' do Lote Urbano 04 da Q. '104, cuja área total é de

3.7 I 0,92m", Matrícula 39202.

Considerando:

a) Que as áreas foram Decretadas de Utilidade Pública para fins de integração ao sistema viário do

município.

O benefício gerado pela valorização das áreas lindeiras em decorrência de abertura de via pública"

A possibilidade de loteamento das áreas lindeiras a área afetada ser benéfica aos proprietários do

imóvel.

Avalia a ârea do imóvel, para fins de integração ao sistema viário do município do em R$ 0,10 lm'(dez

centavos de Real por metro quadrado).

A presente é emitida em três vias de igualteor 
" 

fort".

Missal, 24 de outubro de 2016

Alexandre Cristiano Heck

Presidente
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